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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA   Nº 372/2024  
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO 
16 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º Nomear, a partir de 
02 de maio de 2024, a Senhora CÍNTIA CRISPIM DE 
LIMA portadora do RG nº 41.380.969-9 e CPF nº 
434.496.158-74, para ocupar o cargo comissionado de 
assessor parlamentar, referência 44, conforme Resolução 
nº 248 de 05 de julho de 2023.Art 2º Este Ato entra em 
vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. Pirassununga, 30 de abril de 2024.Vitor 
Naressi Netto- Presidente,  Carlos Luiz de Deus -  1º 
Secretário, João Henrique Trevillato Sundfeld - 2º 
Secretário. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga.Dalva Milaré Arruda Lodi - 
Diretora Legislativa

ATO DA MESA Nº   373/2024  
EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2023, PARA CARGOS 
ESPECIFICADOS, A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII
DO ARTIGO 16 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º ADMITIR, a partir de
03 de maio de 2024, pelo regime jurídico da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), a Senhora ANA JÚLIA 

GALASSI GOBESSO, portadora do RG nº 46.597.233-0 e
CPF nº 388.539.048-52, classificada em 1º lugar para 
emprego permanente de educador legislativo, referência 
38, para efeito de remuneração constante do Anexo II da 
Resolução nº 248/2023, com jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, passando pelo período de experiência de
90 (noventa) dias. Art 2º Este Ato entra em vigor a partir 
desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 02 de maio de 2024. Vitor Naressi Netto-
Presidente,  Carlos Luiz de Deus  1º Secretário, João 
Henrique Trevillato Sundfeld-2º Secretário. Publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga.
Dalva Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

AVISO DE DISPENSA
Aviso  da Dispensa  n°  057/2024.  Processo
Administrativo  n°  602/2024.  Dispensa  Eletrônica  n°
047/2024. Objeto:  Contratação  de  oficina  especializada
para  prestação de  serviços  de  emenda  de  mangueiras
hidráulicas,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica
e no Anexo I (Termo de Referência), que se encontra à
disposição  nos  sites:  www.gov.br/pncp,
www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br, a partir do dia 30 de
abril  de  2024.  Data  de  início  para  envio  de  propostas
eletrônicas  será  03  de  maio  de  2024  e  a  abertura  da
Sessão Pública será às 08h30min do dia 09 de maio de
2024. Pirassununga 02 de maio de 2024. José Roberto
Barone – Superintendente. 
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Seção de Material

Processo  Administrativo:  3710/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 10/22.  Termo Aditivo nº 83/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 50/23.
Concessionária:  ANA CAROLINA ERBETTA MATTOS.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  12  de  março  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender o período será de R$ 2.160,00 (dois mil cento e
sessenta  reais).  Assinatura: 02/05/2024.  Objeto
exploração a título de concessão de uso do “boxe nº 119”,
localizado  no  Distrito  de  Cachoeira  de  Emas.  -  Cícero
Justino da Silva – Prefeito Municipal.

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 -  RECEPCIONISTA

Fica convocada a candidata Juliana Dias da Silva – 
Inscrição Nº 19302181, classificada em 99º lugar 
para o emprego permanente de Recepcionista, para 
comparecer à Seção de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Galício Del Nero - 
51, Centro, em horário de expediente, no prazo de 
03 (três) dias a contar da data desta publicação, para
fim de eventual contratação.
Pirassununga, 02 de maio de 2024.
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

ENGENHEIRO CIVIL
Fica convocado o candidato Renan Alves do Nascimento 
– Inscrição nº 8950000591, classificado em 6º lugar para 
o emprego permanente de Engenheiro Civil, para 
comparecer à Seção de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Galício Del Nero - 51, Centro, em 
horário de expediente, no prazo de 03 (três) dias a contar 
da data desta publicação, para fim de eventual 
contratação.
Pirassununga, 02 de maio de 2024.
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Fica convocada a candidata Gilda Aparecida Rosa 
da Silva – Inscrição nº 8830003969, classificada em 
77º lugar para o emprego permanente de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, para comparecer à Seção 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito à
Rua Galício Del Nero - 51, Centro, em horário de 

expediente, no prazo de 03 (três) dias a contar da 
data desta publicação, para fim de eventual 
contratação.
Pirassununga, 02 de maio de 2024.
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

- LEI Nº 6.344, DE 2 DE MAIO DE 2024 -
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial, destinado a atender despesas com serviços de
terceiros  para  instalação  de  sistemas  de  alarme  e
monitoramento para a Secretaria Municipal de Educação
com  recursos  provenientes  de  superavit  financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no orçamento vigente,  aprovado pela
Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023, no valor de até
R$ 68.840,00 (sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta
reais), destinado a atender despesas com instalação de
sistemas de  alarme e monitoramento  para a Secretaria
Municipal  de  Educação,  consignado  na  dotação
orçamentária a seguir: 
I - Ensino Fundamental
09.02.00  -  12.361.2001-2041  -  3.3.90.39  -  Fonte  05  -
Código  de  Aplicação  282.0000  -  Serviços  de  Terceiro
Pessoa Jurídica R$ 68.840,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 2 de maio de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 6.345, DE 2 DE MAIO DE 2024 -
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
suplementar  destinado  ao  custeio  das  despesas  com
Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência  (SAMU),
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conforme Portaria  GM/MS nº  3.281,  de 7 de março de
2024”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  aprovado
pela Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023, no valor
de  até  R$  321.975,50  (trezentos  e  vinte  e  um  mil,
novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos)
destinado  a  custear  despesas  com  Serviço  de
Atendimento Móvel  de Urgência (SAMU) após aumento
do valor repassado pelo Ministério  da Saúde, conforme
Portaria  GM/MS  nº  3.281,  de  7  de  março  de  2024,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00  -  10.301.1001.2-537  -  3.3.50.39  -  Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 05 - Código
de Aplicação 300.0076 R$ 321.975,50
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será coberto mediante excesso de arrecadação, na forma
do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 2 de maio de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– LEI Nº 6.346, DE 2 DE MAIO DE 2024 –
“Visa  denominar  a  Rua  03  do  Loteamento  Jardim
Botânico de Iza Battistella Zanquetin.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica denominada de “Iza Battistella Zanquetin” a
Rua 03, no Loteamento Jardim Botânico, neste município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada a Lei nº 6.328, de 19 de abril de 2024.
Pirassununga, 2 de maio de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 8.599, DE 2 DE MAIO DE 2024 –
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  procedimento  administrativo  nº  4.866,  21  de
dezembro de 2018 apenso ao nº 2.109/2011,
D E C R E T A :
Art.  1º  O inciso V  do  Parágrafo único,  do  artigo  2º  do
Decreto nº 6.409, de 17 de março de 2016, alterado pelo
Decreto nº 8.582/2024, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“V  -  Representante  da  9ª  Subsecção  da  OAB  de
Pirassununga:
Kayo Henrique Azevedo” (NR)
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de maio de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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